
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025
RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 1.475.780.637,88 3.810.965.641,42

   Interna 1.100.246.893,65 3.059.721.263,22

      Empréstimos 1.100.246.893,65 3.058.746.240,96

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação da Receita pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (I) 0 , 0 0 9 7 5 . 0 2 2 , 2 6

   Externa 375.533.744,23 751.244.378,20

      Empréstimos 357.994.558,69 714.907.406,11

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1o) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (I I) 1 7 . 5 3 9 . 1 8 5 , 5 4 3 6 . 3 3 6 . 9 7 2 , 0 9

TOTAL (II I) 1 . 4 7 5 . 7 8 0 . 6 3 7 , 8 8 3 . 8 1 0 . 9 6 5 . 6 4 1 , 4 2

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 39.618.216.873,59 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 52.640.269,08 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 39.565.576.604,51 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 -

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 3.773.653.647,07 9,54

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 6.330.492.256,72 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 5.697.443.031,05 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.769.590.362,32 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   FGTS 0,00 0,00

   Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 2.728.240.500,00

FONTE: Siafe-CE / SEFAZ-CE

_____________________________________________ _____________________________________________ _____________________________________________

ROBERTO DANIEL FOLTZ ROBERTA DE ALENCAR PITA FABRIZIO GOMES SANTOS

ORIENTADOR DE CÉLULA SECRETÁRIA EXECUTIVA DO TESOURO E GESTÃO FISCAL SECRETÁRIO DA FAZENDA
CONTADOR - CRC Nº 36.307/O-3

_____________________________________________ _____________________________________________

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO ELMANO DE FREITAS DA COSTA 

Controlador e Ouvidor-Geral  -  ID: 41030010418 GOVERNADOR DO ESTADO
CHEFE DO PODER EXECITIVO
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